ATA DE ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINARIA DA

SIGMA SECURITIZADORA S/A
CNPJ — 32.268.381/0001-80 — NIRE — 42300047961

Aos 14 do més de junho de 2023, as 15h30min, na Avenida Ministro Victor Konder,
n°® 188, 2° andar, sala 201-E, CEP- 88301-700 na cidade de lItajai SC, sede da
companhia, reuniram-se em Assembleia Geral Extraordinaria os acionistas da
SIGMA SECURITIZADORA S.A., inscrita no CNPJ n° 32.268.381/0001-80, com
seus atos constitutivos devidamente arquivados na Junta Comercial do Estado de
Santa Catarina sob o NIRE n° 42300047961 em 14/12/2018. CONVOCAGAO:
Dispensada a comprovagao da convocagao prévia desta assembleia pela imprensa,
conforme facultado pelo artigo 124, §4°, da Lei 6.404/76. PRESENCA: Acionistas da
SIGMA SECURITIZADORA S/A, representando a totalidade do Capital Social,
conforme assinaturas apostas abaixo e no Livro de Registro de Presenca de
Acionistas. COMPOSICAO DA MESA: Assumiu a presidéncia da Assembleia, por
aclamacao dos presentes, o acionista, Daniel Amaral Soligo, que convidou a mim
Bernardo Mello Krobel, para secretariar os trabalhos, o que aceitei. ORDEM DO DIA
01- Deliberar sobre o cancelamento parcial da Escritura da 42 Emissao Privada de
Debéntures da Companhia; 02- Deliberar sobre a autorizagdo para a elaboragao da
Escritura da 5% Emissdo Privada de Debéntures da Companhia; 03- Parecer do
Conselho Fiscal; 04- Lavratura da Ata em forma de sumario. Em analise e
deliberacao o item 01 da Ordem do Dia, o senhor Presidente informou ter em maos
a proposta da Diretoria para o cancelamento parcial da Escritura da 42 Emissao
Privada de Debéntures da Companhia realizada em 14/07/2021, arquivada na
JUCESC em 06/08/2021 sob protocolo n°® 218354363, da qual sdo canceladas 250
(duzentas e cinquenta) debéntures da 12 série totalizando R$ 5.000.000,00 (cinco
milhdées de reais); 249 (duzentas e quarenta e nove) debéntures da 22 série,
totalizando R$ 4.980.000,00 (quatro milhdes novecentos e oitenta mil reais); 495
(quatrocentas e noventa e cinco) debéntures da 32 série, totalizando R$
9.900.000,00 (nove milhdes e novecentos mil reais); 476 (quatrocentos e setenta e
seis) debéntures da 42 série, totalizando R$ 9.520.000,00 (nove milhdes quinhentos
e vinte mil reais); 750 (setecentos e cinquenta) debéntures da 52 série, totalizando
R$ 15.000.000,00 (quinze milhdes de reais); 625 (seiscentos e vinte e cinco)
debéntures da 62 série, totalizando R$ 12.500.000,00 (doze milhdes e quinhentos mil
reais); 750 (setecentos e cinquenta) debéntures da 72 série, totalizando R$
15.000.000,00 (quinze milhdes de reais); 578 (quinhentas e setenta e o0ito)
debéntures da 82 série, totalizando R$ 11.560.000,00 (onze milhdes quinhentos e
sessenta mil reais); 06 (seis) debéntures da 92 série, totalizando R$ 120.000,00
(cento e vinte mil reais); 500 (quinhentas) debéntures da 102 série, totalizando R$
10.000.000,00 (dez milhdes de reais); 500 (quinhentas) debéntures da 112 série,
totalizando R$ 10.000.000,00 (dez milhdes de reais); 500 (quinhentas) debéntures
da 122 série, totalizando R$ 10.000.000,00 (dez milhdes de reais); 460 (quatrocentas
e sessenta) debéntures da 132 série, totalizando R$ 9.200.000,00 (nove milhdes e
duzentos mil reais); 250 (duzentos e cinquenta) debéntures da 14?2 série, totalizando
R$ 5.000.000,00 (cinco milhdes de reais); 250 (duzentos e cinquenta) debéntures da
152 série, totalizando R$ 5.000.000,00 (cinco milhdes de reais), o que contou com a
aprovacao unanime dos acionistas; Em atengdo ao item 02 da Ordem do Dia da
AGE, o senhor Presidente solicitou a mim, que procedesse a leitura da proposta da
Escritura da 5% Emissao Privada de Debéntures da Companhia, que a seguir segue
transcrita: ESCRITURA DA 52 EMISSAO PRIVADA DE DEBENTURES DA
COMPANHIA no valor de R$ 240.000.000,00 (duzentos e quarenta milhdes de
reais), as quais terdo as seguintes caracteristicas e condi¢gdes: a.-1 Numero de série
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e valor nominal unitario: A presente emisséao sera realizada em 24 (vinte e quatro)
séries, sendo a 1?2 série composta de 500 (quinhentas) debéntures nominativas, da
espécie subordinada, nao conversiveis em agdes, no valor unitario de R$ 20.000,00
(vinte mil reais), totalizando R$ 10.000.000,00 (dez milhdes de reais); a 22 série,
composta de 500 (quinhentas) debéntures nominativas, da espécie subordinada, ndo
conversiveis em agdes, no valor unitario de R$ 20.000,00 (vinte mil reais),
totalizando R$ 10.000.000,00 (dez milhGes de reais); a 32 série composta de 500
(quinhentas) debéntures nominativas, da espécie subordinada, ndo conversiveis em
agdes, no valor unitario de R$ 20.000,00 (vinte mil reais), totalizando R$
10.000.000,00 (dez milhdées de reais); a 42 série composta de 500 (quinhentas)
debéntures nominativas, da espécie subordinada, ndo conversiveis em acgdes, no
valor unitario de R$ 20.000,00 (vinte mil reais), totalizando R$ 10.000.000,00 (dez
milhdes de reais); a 5 série composta de 500 (quinhentas) debéntures nominativas,
da espécie subordinada, ndo conversiveis em agdes, no valor unitario de R$
20.000,00 (vinte mil reais), totalizando R$ 10.000.000,00 (dez milhées de reais); a 62
série composta de 500 (quinhentas) debéntures nominativas, da espécie
subordinada, ndao conversiveis em agdes, no valor unitario de R$ 20.000,00 (vinte mil
reais), totalizando R$ 10.000.000,00 (dez milhdes de reais); a 7® série composta de
500 (quinhentas) debéntures nominativas, da espécie subordinada, ndo conversiveis
em acgdes, no valor unitario de R$ 20.000,00 (vinte mil reais), totalizando R$
10.000.000,00 (dez milhdées de reais); a 82 série composta de 500 (quinhentas)
debéntures nominativas, da espécie subordinada, ndo conversiveis em ag¢des, no
valor unitario de R$ 20.000,00 (vinte mil reais), totalizando R$ 10.000.000,00 (dez
milhdes de reais); a 9? série composta de 500 (quinhentas) debéntures nominativas,
da espécie subordinada, ndo conversiveis em agdes, no valor unitario de R$
20.000,00 (vinte mil reais), totalizando R$ 10.000.000,00 (dez milhdes de reais); a
102 série composta de 500 (quinhentas) debéntures nominativas, da espécie
subordinada, ndo conversiveis em agdes, no valor unitario de R$ 20.000,00 (vinte mil
reais), totalizando R$ 10.000.000,00 (dez milhdes de reais); a 112 série composta de
500 (quinhentas) debéntures nominativas, da espécie subordinada, ndo conversiveis
em acgdes, no valor unitario de R$ 20.000,00 (vinte mil reais), totalizando R$
10.000.000,00 (dez milhdes de reais); a 122 série composta de 500 (quinhentas)
debéntures nominativas, da especie subordinada, ndo conversiveis em acdes, no
valor unitario de R$ 20.000,00 (vinte mil reais), totalizando R$ 10.000.000,00 (dez
milhdes de reais); a 132 série composta de 500 (quinhentas) debéntures
nominativas, da espécie subordinada, ndo conversiveis em agdes, no valor unitario
de R$ 20.000,00 (vinte mil reais), totalizando R$ 10.000.000,00 (dez milhdes de
reais); a 14?2 série composta de 500 (quinhentas) debéntures nominativas, da
espécie subordinada, nao conversiveis em agdes, no valor unitario de R$ 20.000,00
(vinte mil reais), totalizando R$ 10.000.000,00 (dez milhdes de reais); a 152 série
composta de 500 (quinhentas) debéntures nominativas, da espécie subordinada, ndo
conversiveis em agdes, no valor unitario de R$ 20.000,00 (vinte mil reais),
totalizando R$ 10.000.000,00 (dez milhdes de reais); 16® série composta de 500
(quinhentas) debéntures nominativas, da espécie subordinada, ndo conversiveis em
acdes, no valor unitario de R$ 20.000,00 (vinte mil reais), totalizando R$
10.000.000,00 (dez milhdes de reais); 172 série composta de 500 (quinhentas)
debéntures nominativas, da espécie subordinada, ndo conversiveis em acgdes, no
valor unitario de R$ 20.000,00 (vinte mil reais), totalizando R$ 10.000.000,00 (dez
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milhdes de reais); 182 série composta de 500 (quinhentas) debéntures nominativas,
da espécie subordinada, nido conversiveis em agdes, no valor unitario de R$
20.000,00 (vinte mil reais), totalizando R$ 10.000.000,00 (dez milhdes de reais); 192
série composta de 500 (quinhentas) debéntures nominativas, da espécie
subordinada, ndo conversiveis em agdes, no valor unitario de R$ 20.000,00 (vinte mil
reais), totalizando R$ 10.000.000,00 (dez milhdes de reais); 20® série composta de
500 (quinhentas) debéntures nominativas, da espécie subordinada, ndo conversiveis
em acgdes, no valor unitario de R$ 20.000,00 (vinte mil reais), totalizando R$
10.000.000,00 (dez milhdes de reais); 212 série composta de 500 (quinhentas)
debéntures nominativas, da espécie subordinada, ndo conversiveis em agdes, no
valor unitario de R$ 20.000,00 (vinte mil reais), totalizando R$ 10.000.000,00 (dez
milhdes de reais); 222 série composta de 500 (quinhentas) debéntures nominativas,
da espécie subordinada, ndo conversiveis em agdes, no valor unitario de R$
20.000,00 (vinte mil reais), totalizando R$ 10.000.000,00 (dez milhdes de reais); 232
série composta de 500 (quinhentas) debéntures nominativas, da espécie
subordinada, ndo conversiveis em agdes, no valor unitario de R$ 20.000,00 (vinte mil
reais), totalizando R$ 10.000.000,00 (dez milhdes de reais); 24 série composta de
500 (quinhentas) debéntures nominativas, da espécie subordinada, ndo conversiveis
em acgdes, no valor unitario de R$ 20.000,00 (vinte mil reais), totalizando R$
10.000.000,00 (dez milhdes de reais); a.2 Da emissao e a forma de subscrigao:
Todas as debéntures serdo emitidas de forma sucessiva, sem lapso temporal minimo
entre uma e outra, nos valores mencionados no item a.1 acima e serao distribuidas e
colocadas no mercado em carater particular e privado, sem intermediagdo de
terceiros. a.3 Forma: As debéntures serdo da forma nominativa, com ou sem
emissao de certificado, sendo o registro e a transferéncia de tais titulos efetuados em
livro préprio, o qual permanecera na sede da companhia emissora, sob sua guarda e
responsabilidade. Para todos os fins de direito, a titularidade das debéntures sera
comprovada pelo Livro de Registro de Debéntures Nominativas e pelo
correspondente recibo de pagamento. a.4 Espécie e conversibilidade: As
debéntures sdo da espécie subordinada, ndo conversiveis em agdes. a.5 Data de
vencimento e rendimento: As debéntures da presente emissdao terdo prazo de
vencimento para 721 (setecentos e vinte e um) dias, a contar da data de sua
integralizacdo, cujo rendimento, ressalvado o disposto no item a.14 desta Escritura,
sera a seguinte: as debéntures da 12 série terdo uma remuneracdo mensal de 0,5%
(cinco décimos por cento) ao més; as debéntures da 22 série terdo uma
remuneracao mensal de 0,6% (seis décimos por cento) ao més; as debéntures da 32
série terao uma remuneracdo mensal de 0,7% (sete décimos por cento) ao més; e
as debéntures da 42 série terdo uma remuneracao mensal de 0,8% (oito décimos por
cento) ao més; as debéntures da 52 série terdo uma remuneracdo mensal de 0,9%
(nove décimos por cento) ao més; 62 série terdo uma remuneragdo mensal de 1,0%
(um por cento) ao més; 72 série terdo uma remuneracao mensal de 1,2% (um inteiro
e dois décimos por cento) ao més; 82 série terao uma remuneragao mensal de 1,5%
(um inteiro e cinco décimos por cento) ao més; 9? série terao uma remuneragao
mensal de 2% (dois por cento) ao més; 10? série terdo uma remuneracado mensal de
90% (noventa por cento) do CDI - Certificado de Depdsito Interbancario ao més; 112
série terdao uma remuneragdo mensal de 95% (noventa e cinco por cento) do CDI -
Certificado de Dep6sito Interbancario ao més; 122 série terdo uma remuneracao
mensal de 97,5% (noventa e sete inteiros e cinco décimos por cento) do CDI -
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Certificado de Depdsito Interbancario ao més; 132 série terdo uma remuneragao
mensal de 100% (cem por cento por cento) do CDI - Certificado de Depédsito
Interbancario ao més; 142 série terao uma remuneragdo mensal de 110% (cento e
dez por cento) do CDI - Certificado de Depdsito Interbancario ao més; 152 série
teréao uma remuneragdo mensal de 120% (cento e vinte por cento) do CDI -
Certificado de Depdsito Interbancario ao més; 162 série terao uma remuneragdo
mensal de 130% (cento e trinte por cento) do CDI - Certificado de Depdsito
Interbancario ao més; 172 série terao uma remuneragdo mensal de 140% (cento e
quarenta por cento) do CDI - Certificado de Depdsito Interbancario) ao més; 182
série terdo uma remuneragao mensal de 150% (cento e cinquenta por cento) do CDI
- Certificado de Dep6sito Interbancario ao més; 192 série terdo uma remuneragao
mensal de 180% (cento e oitenta) por cento do CDI - Certificado de Depdsito
Interbancario ao més; 202 série terdo uma remuneragdo mensal de 200% (duzentos
por cento) do CDI - Certificado de Depdsito Interbancario ao més; 212 série terao
uma remuneragao mensal de 220% (duzentos e vinte por cento) do CDI - Certificado
de Depdsito Interbancario ao més; 222 série terdo uma remuneragdo mensal de
250% (duzentos e cinquenta por cento) do CDI - Certificado de Deposito
Interbancario ao més; 232 série terdo uma remuneracao mensal de 280% (duzentos
e oitenta por cento) do CDI - Certificado de Depdsito Interbancario ao més; 242 série
terao uma remuneragcdo mensal de 300% (trezentos por cento) do CDI - Certificado
de Depdsito Interbancario ao més; a.5.1) Os rendimentos poderdo ser pagos de
forma mensal, trimestral, semestral ou anual, desde que solicitado por escrito pelo
debenturista no momento da subscrigdo; a.6 Vencimento antecipado: Ocorrera, no
entanto, o vencimento antecipado das debéntures no caso de dissolugdo da
companhia emissora. a.7 Integralizacao: A integralizagcdo das debéntures subscritas
sera feita em moeda corrente nacional ou por qualquer outra forma de pagamento
legalmente permitida em direito e sera realizada em parcela unica no ato da
subscricdo. As debéntures subscritas somente poderdo ser negociadas com outros
investidores, de forma particular e privada, apds totalmente integralizadas, devendo
o Debenturista, informar a Companhia a referida transferéncia. a.8 Direito de
Preferéncia: Nao havera direito de preferéncia na subscrigido das debéntures. a.9
Acordo de acionistas: Na data da presente emissdo de debéntures, consta um
acordo firmado entre os acionistas da Companhia Emissora que versa sobre a forma
de transferéncia de agdes, distribuicdo de dividendos e demais assuntos
operacionais da Companhia. a.10 Prorrogacao dos prazos de pagamentos:
Considerar-se-do0 automaticamente prorrogadas as datas de pagamento de qualquer
obrigacao, por quaisquer das partes, até o primeiro dia util subsequente, se a data
de pagamento coincidir com dia em que nao houver expediente comercial ou
bancario na cidade de Itajai SC, sem nenhum acréscimo aos valores a serem pagos.
a.11 Encargos moratérios: Ocorrendo impontualidade no pagamento de qualquer
quantia, tanto por parte do debenturista, quanto por parte da companhia emissora,
os deébitos vencidos e ndo pagos ficardo sujeitos a multa de 2% (dois por cento) e
juros de mora de 1% (um por cento) ao més, sendo ambos computados sobre os
valores em atraso devidamente atualizados, desde a data da inadimpléncia até a
data do efetivo pagamento, com base no IGPM editado pela Fundacdo Getulio
Vargas, independentemente de aviso, notificagdo ou interpelagdo judicial ou
extrajudicial. a.12 Publicidade: Todos os atos e decisGes que vierem, de qualquer
forma, a envolver interesses dos debenturistas deverdo ser obrigatoriamente
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comunicados, na forma de correspondéncia com aviso de recebimento, e-mail
certificado ou correspondéncia protocolada. A mudanca de enderego de qualquer
dos debenturistas devera ser comunicada imediatamente a emissora. a.13
Aquisicao facultativa: A Emissora podera, a qualquer tempo, adquirir debéntures
desta emissao em circulacao, por prego nao superior ao seu valor nominal, acrescido
dos rendimentos calculados “pré rata die”, observando o disposto no § 3° do artigo
55, da Lei n°® 6.404/76, com redacao dada pela Lei n°® 12.431, de 24/06/2011. As
debéntures, objeto de tal aquisicdo, poderdo ser canceladas, permanecer em
tesouraria da emissora, ou colocadas novamente no mercado, em carater particular
e privado, por deliberagdo da Assembleia. a.14 Resgate Antecipado: As debéntures
da presente emissao poderdo ser resgatadas antecipadamente, por solicitagcdo dos
debenturistas, e deliberagdo da Diretoria, mediante aviso prévio de 30 dias através
de correspondéncia protocolada. Neste caso o resgate, total ou parcial, sera
procedido pela Companhia Emissora, pelo seu valor nominal acrescido do
rendimento “pro rata més”, sendo que, em caso de resgate antecipado, o
rendimento, a critério da Diretoria, sofrera as seguintes reducgdes a titulo de
penalidade: a.14.1) Se o resgate, total ou parcial ocorrer em até 180 (cento e oitenta)
dias de sua aquisicao e integralizacdo, da remuneracao serdo deduzidos 30% (trinta
por cento) a titulo de multa e penalidade; a.14.2) Se o resgate, total ou parcial
ocorrer de 181 (cento e oitenta e um) a 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias de
sua aquisicado e integralizacdo, da remuneracdo serdao deduzidos 20% (vinte por
cento) a titulo de multa e penalidade; a.14.3) Se o resgate, total ou parcial ocorrer de
366 (trezentos e sessenta e seis) a 547 (quinhentos e quarenta e sete) dias de sua
aquisicao e integralizagdo, da remuneracgao serao deduzidos 15% (quinze por cento)
a titulo de multa e penalidade; a.14.4) Se o resgate, total ou parcial ocorrer de 548
(quinhentos e quarenta e oito) a 720 (setecentos e vinte) dias de sua aquisicédo e
integralizacdo, da remuneragcado serao deduzidos 10% (dez por cento) a titulo de
multa e penalidade; a.14.5) Se o resgate, total ou parcial ocorrer apds decorridos 721
(setecentos e vinte e um) dias de sua aquisigdo e integralizacdo, a remuneragcdo nao
sofrera nenhuma reducdo a titulo de penalidade. a.15 Deliberaciao dos
Debenturistas: Os debenturistas poderdo reunir-se em assembleia, sendo esta
convocada por qualquer subscritor representante de no minimo 10% (dez por cento)
dos titulos, através de correspondéncia com aviso de recebimento ou e-mail
certificado. A aprovacado de modificagdes nas condi¢gdes das debéntures depende de
voto favoravel da maioria simples dos debenturistas. a.16 Ratificacao pela
Assembleia de Acionistas: Tal deliberacdo, para efeito de aceitagdo sera
submetida & assembleia geral da companhia emissora. CLAUSULA VI - DAS
OBRIGAGCOES ADICIONAIS DA EMISSORA - b.1 Fornecimento de documentos:
A emissora se obriga a fornecer aos debenturistas: b.1.1) no prazo maximo de 90
(noventa) dias, apdés o término de cada exercicio social, coépia de suas
demonstragdes financeiras completas, relativas ao respectivo exercicio social; b.1.2)
imediatamente, qualquer informagdo relevante para a presente emissdo de
debéntures, que lhe venha a ser solicitada; b.1.3) imediatamente apds o seu
recebimento, copia de qualquer correspondéncia, notificacéo judicial ou extrajudicial
recebida pela emissora; b.1.4) no prazo maximo de 05 (cinco) dias, contados da
respectiva data de vencimento, os comprovantes de cumprimento de suas
obrigagtes se solicitado pelos debenturistas. b.2 Demais Obrigagoes: A emissora
se obriga, ainda, a ndo realizar operacdes fora de seu objeto social, observadas as
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disposicdes estatutarias, legais e regulamentares em vigor e, se estiver em mora
relativamente ao pagamento de quaisquer valores devidos aos debenturistas,
referentes as debéntures objeto desta Escritura de Emissdo, ndao pagar dividendos
aos acionistas, ressalvado o disposto no artigo 202, da Lei n° 6.404/76, nem
qualquer outra participagcao estatutariamente prevista, cessando tal proibicado tao
logo seja purgada a mora. CLAUSULA VII - DOS DIREITOS ESPECIAIS DOS
DEBENTURISTAS - Além dos demais direitos previstos na Escritura de Emissao, os
debenturistas terdo especialmente os seguintes direitos: c¢.1 Do capital,
incorporacao fusao e cisao: A companhia ndo podera promover a reducdo do
capital social, incorporacao, fusdo ou cisdo da emissora, sem prévia aprovagao pela
maioria dos debenturistas, reunidos em assembleia especial; ¢c.2 Dos direitos dos
debenturistas: Nao sera presumida a renuncia a qualquer direito, em razao de
atraso ou omissao no seu exercicio, por parte do debenturista.. Em atengao do item
03, PARECER DO CONSELHO FISCAL: Nao ha Conselho Fiscal Permanente, nem
foi instalado no presente exercicio. Em pauta o item 04 da Ordem do dia, foi
aprovada a lavratura da ata em forma de sumario nos termos do §1° do art. 130 da
Lei 6.404/76 e autorizada a publicacdo desta ata com a omisséo das assinaturas dos
presentes. ENCERRAMENTO: Encerrada a Ordem do Dia e como ninguém mais se
manifestou, o Presidente ordenou a lavratura da presente ata, em forma de sumario,
a qual vai transcrita no Livro de Registro de Atas de Assembleias Gerais n° 01, e
apos lida e achada conforme, foi por mim Secretario e pelo Presidente assinada.
Acionistas presentes: Ricardo Fiedler, Cicero Fiedler, Bernardo Mello Krobel, Fausto
Gomes Alvarez, Daniel Amaral Soligo, Allan Kowalsky, Isabela Mello Krobel e
Renato Alcides Rego Fucks.

Ricardo Fiedler Cicero Fiedler

Acionista Acionista

Bernardo Mello Krobel Fausto Gomes Alvarez
Acionista Acionista

Daniel Amaral Soligo Allan Kowalsky

Acionista Acionista

Isabela Mello Krobel Renato Alcides Rego Fucks
Acionista Acionista
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